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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - CONTRATO POR TEMPO

DETERMINADO - LUIS VITOR TAVARES

CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO
DETERMINADO
 
Através do presente instrumento particular de prestação de
serviços, onde, de um lado, tem como CONTRATANTE, a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ (RN), inscrita
no CNPJ sob o nº 08.358.889/0001-95, sediada à rua Ferreira
Chaves, nº 40, aqui devidamente representada pelo seu
PREFEITO MUNICIPAL, o Srº. IVANILDO FERREIRA
LIMA FILHO, portador do CPF (MF) nº 336.****-34,
brasileiro, casado, Advogado, residente e domiciliado nesta
cidade, e, do outro lado, na qualidade de CONTRATADA, o Sr.
LUIS VITOR TAVARES, CPF (MF) nº. 700.****-51, com
endereço à Rua Inharé, nº 28, Bairro 3 a 1, Santa Cruz/RN, tel:
9-9710-0192, ficam contratados de acordo com a Lei Federal
nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, além do disposto na
Lei Municipal nº 623/2011, conforme especificações a seguir:
 
CONSIDERANDO:
 
O disposto na Constituição Brasileira, em seu Art. 37, inciso IX
(Capítulo VII do Título III - Da Administração Pública), que
estabelece a contratação de pessoal por tempo determinado por
excepcional interesse público;

 
A necessidade de dispor de profissional para atuar junto aos
trabalhos desenvolvidos pelo Município contratante pela
necessidade de continuidade da prestação do serviço público à
população local;
 
O excepcional, urgente e relevante interesse público na referida
contratação; Têm entre si, como justo e contratado, na melhor
forma de direito o presente instrumento de contrato mediante
as seguintes cláusulas:
 
CLÁUSULA 1ª - DO OBJETIVO:
 
Pelo presente instrumento contratual e com os objetivo de
atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde, o
CONTRATADO, tem como objetivo, prestar serviços na
qualidade de TÉCNICO EM INFORMÁTICA, ficando à
disposição da Secretaria Municipal de Saúde, que instruirá o
mesmo no tocante aos seus direitos e deveres, relacionados ao
desempenho de suas atividades, além do fiel cumprimento das
normas administrativas inerentes ao cargo acima, junto ao
Centro de Atenção Psicossocial – CAPS AD III.
 
CLÁUSULA 2ª - DO PRAZO:
 
A vigência deste contrato será a partir de 01 de abril de 2024, e
cujo término dar-se-á no dia 31 de dezembro de 2024, em
privilégio ao princípio da continuidade dos serviços públicos,
podendo ser rescindindo a qualquer momento por interesse de
uma ou ambas as partes.
 
CLÁUSULA 3ª - DO VALOR:
 
Pela presente contratação, o CONTRATANTE pagará ao
CONTRATADO, o valor mensal de R$ 1.412,00 (mil
quatrocentos e doze reais) de SALÁRIO BRUTO para
cumprir uma carga horária semanal de 40 (quarenta) horas.
 
CLÁUSULA 4ª - DOS RECUSOS ORÇAMENTÁRIOS:
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As despesas, objeto deste contrato, correrão por conta do
elemento orçamentário 31.90.04, existente no orçamento
vigente, repassados pelo Governo Federal.
 
CLÁUSULA 5ª - DA FONTE DOS RECURSOS:
 
São oriundos do FPM/FMS.
 
CLÁUSULA 6ª - DA RESCISÃO:
 
Na hípotese de ocorrer a rescisão do presente contrato de
trabalho, já previsto na CLÁUSULA SEGUNDA, e que
aconteça antes do seu término, ficam as partes contratadas
isentas de quaisquer indenizações.
 
CLÁUSULA 7ª - DO REAJUSTE:
 
Do valor contratado, poderá incidir qualquer reajuste durante o
período pactuado.
 
CLÁUSULA 8ª – OBSERVAÇÕES:
 
O presente contrato rege-se pela Lei Municipal nº 623/2011, e
pelo Artigo 37, IX, da Constituição Federal, que prevê a
possibilidade de contratação por tempo determinado para
atender à necessidade excepcional e temporária de interesse
público, justificada na Cláusula Primeira.
 
Por possuir vigência limitada, não cria vínculo com a
administração, assim como, não gera qualquer direito previsto
aos contratos-padrão, à exemplo de 13ª salário e férias, ante ao
caráter determinado da prestação do serviço.
 
CLÁUSULA 9ª - DO FORO:
 
Fica eleito, para dirimir questões e/ou dúvidas provenientes
deste termo de prestação de serviços, o Foro da Comarca de
Santa Cruz(RN).
 
E, por estarem justos e contratados, mandou-se lavrar o
presente termo em 02 (duas) vias de igual teor a fim de que
surtam os efeitos legais e juridicos.
 
Santa Cruz(RN), em 27 de março de 2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito/Contratante
 
LUIS VITOR TAVARES
Contratado
 
TESTEMUNHAS
 
1.___________Documento:___________________
 
2.____________________Documento:___________________ 

Publicado por:
Joeide Lima de Morais

Código Identificador:25B61EC3

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado
do Rio Grande do Norte no dia 11/04/2024. Edição 3261
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 218/2024 – GAB - DIÁRIA

Portaria nº. 218/2024 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
CONSIDERANDO, que a Portaria nº 218/2024, publicada no
Diário Oficial dos Municípios – FEMURN, no dia
08/04/2024.Edição 3258, de forma equivocada, pois onde lê-se,
Conceder 2,5 (duas diárias e meia), no valor de R$ 180,00
(cento e oitenta reais), leia-se Conceder 2,5 (duas diárias e
meia), no valor de R$ 200,00 (duzentos reais);
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Republicar por incorreção esta Portaria, com o
seguinte teor: Conceder2,5 (duas diárias e meia), no valor de
R$ 200,00 (duzentos reais) à Conselheira Tutelar RITA DE
CASSIA DE LIMA BEZERRA, matrícula: 152330-9,
vinculada ao Gabinete Civil, para custear suas despesas, em
virtude da viagem a ser realizada à cidade de Currais
Novos/RN, com o objetivo de participar de capacitação, que
ocorrerá no periodo de 09 a 11 do corrente mês e ano.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 05 de abril
de 2024.
 
PAULO CÉSAR DE ARAÚJO
Chefe de Gabinete Civil
 

Publicado por:
Joeide Lima de Morais
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 219/2024 – GAB - DIÁRIA * REPUBLICADO POR

INCORREÇÃO

Portaria nº. 219/2024 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
CONSIDERANDO, que a Portaria nº 218/2024, publicada no
Diário Oficial dos Municípios – FEMURN, no dia
08/04/2024.Edição 3258, de forma equivocada, pois onde lê-se,
Conceder 2,5 (duas diárias e meia), no valor de R$ 180,00
(cento e oitenta reais), leia-se Conceder 2,5 (duas diárias e
meia), no valor de R$ 200,00 (duzentos reais);
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Republicar por incorreção esta Portaria, com o
seguinte teor: Conceder2,5 (duas diárias e meia), no valor de
R$ 200,00 (duzentos reais) à Conselheira Tutelar MARIA
LURIANE DA SILVA CONFESSOR, matrícula: 152530-1,
vinculada ao Gabinete Civil, para custear suas despesas, em
virtude da viagem a ser realizada à cidade de Currais
Novos/RN, com o objetivo de participar de capacitação, que
ocorrerá no periodo de 09 a 11 do corrente mês e ano.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 05 de abril
de 2024.
 
PAULO CÉSAR DE ARAÚJO
Chefe de Gabinete Civil
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 216/2024 – GAB - DIÁRIA * REPUBLICADO POR

INCORREÇÃO

Portaria nº. 216/2024 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
CONSIDERANDO, que a Portaria nº 216/2024, publicada no
Diário Oficial dos Municípios – FEMURN, no dia
08/04/2024.Edição 3258, de forma equivocada, pois onde lê-se,
Conceder 2,5 (duas diárias e meia), no valor de R$ 180,00
(cento e oitenta reais), leia-se Conceder 2,5 (duas diárias e
meia), no valor de R$ 200,00 (duzentos reais);
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Republicar por incorreção esta Portaria, com o
seguinte teor: Conceder2,5 (duas diárias e meia), no valor de
R$ 200,00 (duzentos reais) ao Conselheiro Tutelar JOSE
EDSON DA COSTA, matrícula: 152815-7, vinculado ao
Gabinete Civil, para custear suas despesas, em virtude da
viagem a ser realizada à cidade de Currais Novos/RN, com o
objetivo de participar de capacitação, que ocorrerá no periodo
de 09 a 11 do corrente mês e ano.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 05 de abril
de 2024.
 
PAULO CÉSAR DE ARAÚJO
Chefe de Gabinete Civil
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - CONTRATO DE

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO - ANA RAQUEL TARGINO
FERREIRA

CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO
DETERMINADO
 
Através do presente instrumento particular de prestação de
serviços, onde, de um lado, tem como CONTRATANTE, a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ (RN), inscrita
no CNPJ sob o nº 08.358.889/0001-95, sediada à rua Ferreira
Chaves, nº 40, aqui devidamente representado pelo seu
PREFEITO MUNICIPAL, o Srº. IVANILDO FERREIRA
LIMA FILHO, portador do CPF nº 336.****-34, brasileiro,
casado, servidor público, e, do outro lado, na qualidade de
CONTRATADO, a Sra. ANA RAQUEL TARGINO
FERREIRA, CPF (MF) nº. 106.****-41, com endereço na rua
Lourival Praxedes Ferreira, nº 6977, Bairro do Paraíso, Santa
Cruz/RN, tel: 9-9635-5926, ficam contratados de acordo com a
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, além do
disposto na Lei Municipal nº 623/2011, conforme
especificações a seguir:
 
CONSIDERANDO:
 
O disposto na Constituição Brasileira, em seu Art. 37, inciso IX
(Capítulo VII do Título III - Da Administração Pública), que
estabelece a contratação de pessoal por tempo determinado por
excepcional interesse público;

 
A necessidade de dispor de profissional para atuar junto aos
trabalhos desenvolvidos pelo Município contratante pela
necessidade de continuidade da prestação do serviço público à
população local;
 
3. O excepcional, urgente e relevante interesse público na
referida contratação; Têm entre si, como justo e contratado, na
melhor forma de direito o presente instrumento de contrato
mediante as seguintes cláusulas:
 
CLÁUSULA 1ª - DO OBJETIVO:
 
Pelo presente instrumento contratual, a CONTRATADA, tem
como objetivo, prestar serviços na qualidade de A.S.G, ficando
à disposição da Secretaria Municipal de Educação, que
instruirá a mesma no tocante aos seus direitos e deveres,
relacionados ao desempenho de suas atividades, além do fiel
cumprimento das normas administrativas inerentes ao cargo
acima, junto a Escola Municipal Aluízio Bezerra.
 
CLÁUSULA 2ª - DO PRAZO:
 
A vigência deste contrato será a partir de 09 de abril de 2024, e
cujo término dar-se-á no dia 31 de dezembro de 2024, em
privilégio ao princípio da continuidade dos serviços públicos,
podendo ser rescindindo a qualquer momento por interesse de
uma ou ambas as partes.
 
CLÁUSULA 3ª - DO VALOR:
 
Pela presente contratação, o CONTRATANTE pagará ao
CONTRATADO, o valor mensal de R$ 1.412,00 (mil
quatrocentos e doze reais) de SALÁRIO BRUTO para
cumprir uma carga horária semanal de 40 (quarenta) horas.
 
CLÁUSULA 4ª - DOS RECUSOS ORÇAMENTÁRIOS:
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As despesas, objeto deste contrato, correrão por conta do
elemento orçamentário 31.90.04, existente no orçamento
vigente, repassados pelo Governo Federal.
 
CLÁUSULA 5ª - DA FONTE DOS RECURSOS:
 
São oriundos do FPM.
 
CLÁUSULA 6ª - DA RESCISÃO:
 
Na hípotese de ocorrer a rescisão do presente contrato de
trabalho, já previsto na CLÁUSULA SEGUNDA, e que
aconteça antes do seu término, ficam as partes contratadas
isentas de quaisquer indenizações.
 
CLÁUSULA 7ª - DO REAJUSTE:
 
Do valor contratado, poderá incidir qualquer reajuste durante o
período pactuado.
 
CLÁUSULA 8ª – OBSERVAÇÕES:
 
O presente contrato rege-se pela Lei Municipal nº 623/2011, e
pelo Artigo 37, IX, da Constituição Federal, que prevê a
possibilidade de contratação por tempo determinado para
atender à necessidade excepcional e temporária de interesse
público, justificada na Cláusula Primeira.
 
Por possuir vigência limitada, não cria vínculo com a
administração, assim como, não gera qualquer direito previsto
aos contratos-padrão, à exemplo de 13ª salário e férias, ante ao
caráter determinado da prestação do serviço.
 
CLÁUSULA 9ª - DO FORO:
 
Fica eleito, para dirimir questões e/ou dúvidas provenientes
deste termo de prestação de serviços, o Foro da Comarca de
Santa Cruz(RN).
 
E, por estarem justos e contratados, mandou-se lavrar o
presente termo em 02 (duas) vias de igual teor a fim de que
surtam os efeitos legais e juridicos.
 
Santa Cruz(RN), em 09 de abril de 2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito/Contratante
 
ANA RAQUEL TARGINO FERREIRA
Contratada
 
TESTEMUNHAS
 
1.______________Documento:___________________
 
2.______________Documento:___________________
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO DE TRABALHO -

LEANDRO ALMEIDA DE LIMA

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO
DE TRABALHO
 
Por este instrumento de RESCISÃO UNILATERAL DE
CONTRATO DE TRABALHO, Através do presente
instrumento particular de prestação de serviços, onde, de um
lado, tem como CONTRATANTE, a PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTA CRUZ (RN), inscrita no CNPJ sob o
nº 08.358.889/0001-95, sediada à rua Ferreira Chaves, nº 40,
aqui devidamente representado pelo seu PREFEITO
MUNICIPAL IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO, portador
do CPF (MF) nº 336.*****-34, brasileiro, casado, Advogado,
residente e domiciliado na rua 30 de novembro, nº 184, Bairro
DNER, Santa Cruz/RN e, do outro lado, o Sr. LEANDRO
ALMEIDA DE LIMA, CPF (MF) nº. 705.****-39, com
endereço à rua Padre Antônio Rafael, nº 370, Bairro do Paraíso,
Santa Cruz/RN, MOTORISTA DE TRANSPORTE
ESCOLAR, contratado para atuar junto à Secretaria
Municipal de Educação, decide o PREFEITO MUNICIPAL,
em conformidade com a cláusula 6ª do referido contrato
laboral, RESCINDIR DE FORMA UNILATERAL O
INSTRUMENTO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS, ficando convencionado desde já que, a partir de
10 de abril de 2024, fica rescindido em todas as suas
cláusulas, o presente TERMO DE CONTRATO.
 
Santa Cruz/RN, 10 de abril de 2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito Municipal
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - CONTRATO DE

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO - GUSTAVO CRISPIM DE
LIMA

CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO
DETERMINADO
 
Através do presente instrumento particular de prestação de
serviços, onde, de um lado, tem como CONTRATANTE, a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ (RN), inscrita
no CNPJ sob o nº 08.358.889/0001-95, sediada à rua Ferreira
Chaves, nº 40, aqui devidamente representado pelo seu
PREFEITO MUNICIPAL, o Srº. IVANILDO FERREIRA
LIMA FILHO, portador do CPF nº 336.****-34, brasileiro,
casado, servidor público, e, do outro lado, na qualidade de
CONTRATADO, o Sr. GUSTAVO CRISPIM DE LIMA, CPF
(MF) nº. 705.****-84, com endereço à rua Padre Antônio
Rafael, nº 454, Bairro do Paraíso, Santa Cruz/RN, tel: 9-8128-
4958, ficam contratados de acordo com a Lei Federal nº
8.666/93 e suas alterações posteriores, além do disposto na Lei
Municipal nº 623/2011, conforme especificações a seguir:
 
CONSIDERANDO:
 
O disposto na Constituição Brasileira, em seu Art. 37, inciso IX
(Capítulo VII do Título III - Da Administração Pública), que
estabelece a contratação de pessoal por tempo determinado por
excepcional interesse público;

 
A necessidade de dispor de profissional para atuar junto aos
trabalhos desenvolvidos pelo Município contratante pela
necessidade de continuidade da prestação do serviço público à
população local;
 
3. O excepcional, urgente e relevante interesse público na
referida contratação; Têm entre si, como justo e contratado, na
melhor forma de direito o presente instrumento de contrato
mediante as seguintes cláusulas:
 
CLÁUSULA 1ª - DO OBJETIVO:
 
Pelo presente instrumento contratual e em virtude de rescisão
contratual do Sr. LEANDRO ALMEIDA DE LIMA, o
CONTRATADO, tem como objetivo, prestar serviços na
qualidade de MOTORISTA DE TRANSPORTE ESCOLAR,
ficando à disposição da Secretaria Municipal de Educação, que
instruirá o mesmo no tocante aos seus direitos e deveres,
relacionados ao desempenho de suas atividades, além do fiel
cumprimento das normas administrativas inerentes ao cargo
acima. A circunstância, porém, de ser a função especificada não
importa na intransferibilidade do CONTRATADO para outro
serviço, no qual demonstre melhor capacidade de adaptação
desde que compatível com sua condição pessoal.
 
CLÁUSULA 2ª - DO PRAZO:
 
A vigência deste contrato será a partir de 11 de abril de 2024, e
cujo término dar-se-á no dia 31 de dezembro de 2024, em
privilégio ao princípio da continuidade dos serviços públicos,
podendo ser rescindindo a qualquer momento por interesse de
uma ou ambas as partes.
 
CLÁUSULA 3ª - DO VALOR:
 
Pela presente contratação, o CONTRATANTE pagará ao
CONTRATADO, o valor mensal de R$ 1.824,00 (Um mil

Á
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oitocentos e vinte e quatro reais) de SALÁRIO BRUTO para
cumprir uma carga horária semanal de 40 (quarenta) horas.
 
CLÁUSULA 4ª - DOS RECUSOS ORÇAMENTÁRIOS:
 
As despesas, objeto deste contrato, correrão por conta do
elemento orçamentário 31.90.04, existente no orçamento
vigente, repassados pelo Governo Federal.
 
CLÁUSULA 5ª - DA FONTE DOS RECURSOS:
 
São oriundos do FPM.
 
CLÁUSULA 6ª - DA RESCISÃO:
 
Na hípotese de ocorrer a rescisão do presente contrato de
trabalho, já previsto na CLÁUSULA SEGUNDA, e que
aconteça antes do seu término, ficam as partes contratadas
isentas de quaisquer indenizações.
 
CLÁUSULA 7ª - DO REAJUSTE:
 
Do valor contratado, poderá incidir qualquer reajuste durante o
período pactuado.
 
CLÁUSULA 8ª – OBSERVAÇÕES:
 
O presente contrato rege-se pela Lei Municipal nº 623/2011, e
pelo Artigo 37, IX, da Constituição Federal, que prevê a
possibilidade de contratação por tempo determinado para
atender à necessidade excepcional e temporária de interesse
público, justificada na Cláusula Primeira.
 
Por possuir vigência limitada, não cria vínculo com a
administração, assim como, não gera qualquer direito previsto
aos contratos-padrão, à exemplo de 13ª salário e férias, ante ao
caráter determinado da prestação do serviço.
 
CLÁUSULA 9ª - DO FORO:
 
Fica eleito, para dirimir questões e/ou dúvidas provenientes
deste termo de prestação de serviços, o Foro da Comarca de
Santa Cruz(RN).
 
E, por estarem justos e contratados, mandou-se lavrar o
presente termo em 02 (duas) vias de igual teor a fim de que
surtam os efeitos legais e juridicos.
 
Santa Cruz(RN), em 11 de abril de 2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito/Contratante
 
GUSTAVO CRISPIM DE LIMA
Contratado
 
TESTEMUNHAS
 
1._____________Documento:___________________
 
2.____________Documento:___________________
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 217/2024 – GAB - DIÁRIA * REPUBLICADO POR

INCORREÇÃO

Portaria nº. 217/2024 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
CONSIDERANDO, que a Portaria nº 217/2024, publicada no
Diário Oficial dos Municípios – FEMURN, no dia
08/04/2024.Edição 3258, de forma equivocada, pois onde lê-se,
Conceder 2,5 (duas diárias e meia), no valor de R$ 180,00
(cento e oitenta reais), leia-se Conceder 2,5 (duas diárias e
meia), no valor de R$ 200,00 (duzentos reais);
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Republicar por incorreção esta Portaria, com o
seguinte teor: Conceder2,5 (duas diárias e meia), no valor de
R$ 200,00 (duzentos reais) à Conselheira Tutelar EDNA
TELMA DE OLIVEIRA, matrícula: 151706-6, vinculada ao
Gabinete Civil, para custear suas despesas, em virtude da
viagem a ser realizada à cidade de Currais Novos/RN, com o
objetivo de participar de capacitação, que ocorrerá no periodo
de 09 a 11 do corrente mês e ano.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 05 de abril
de 2024.
 
PAULO CÉSAR DE ARAÚJO
Chefe de Gabinete Civil
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - CONTRATO POR TEMPO

DETERMINADO - RITA DE CÁSSIA SILVA GOMES

CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO
DETERMINADO
 
Através do presente instrumento particular de prestação de
serviços, onde, de um lado, tem como CONTRATANTE, a
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ (RN), inscrita
no CNPJ sob o nº 08.358.889/0001-95, sediada à rua Ferreira
Chaves, nº 40, aqui devidamente representado pelo seu
PREFEITO MUNICIPAL, o Srº. IVANILDO FERREIRA
LIMA FILHO, portador do CPF nº 336.****-34, brasileiro,
casado, servidor público, e, do outro lado, na qualidade de
CONTRATADA, a Srª RITA DE CÁSSIA SILVA GOMES,
portadora do CPF (MF) nº 093.****-13, brasileira, residente e
domiciliada na rua Joaquina Maria da Conceição, 23, Bairro do
Maracujá, Santa Cruz/RN, tel: 9-9606-7335, ficam contratados
de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações
posteriores, além do disposto na Lei Municipal nº 623/2011,
conforme especificações a seguir:
 
CONSIDERANDO:
 
O disposto na Constituição Brasileira, em seu Art. 37, inciso IX
(Capítulo VII do Título III - Da Administração Pública), que
estabelece a contratação de pessoal por tempo determinado por
excepcional interesse público;

 
A necessidade de dispor de profissional para atuar junto aos
trabalhos desenvolvidos pelo Município contratante pela
necessidade de continuidade da prestação do serviço público à
população local;
 
O excepcional, urgente e relevante interesse público na referida
contratação; Têm entre si, como justo e contratado, na melhor
forma de direito o presente instrumento de contrato mediante
as seguintes cláusulas:
 
CLÁUSULA 1ª - DO OBJETIVO:
 
Pelo presente instrumento contratual, tendo em vista que a
contratação temporária se emolda ao permissivo legal, virgente
neste Município, e diante do encerramento da vigência do
certame público ocorrido em 18/02/23, o que impossibilita
novas convocações para suprir a demanda originária, junto ao
Hospital Municipal Aluízio Bezerra, a CONTRATADA, tem
como objetivo, prestar serviços na qualidade de TÉCNICA
EM ENFERMAGEM, ficando à disposição da Secretaria
Municipal de Saúde, que instruirá a mesma no tocante aos seus
direitos e deveres, relacionados ao desempenho de suas
atividades, além do fiel cumprimento das normas
administrativas inerentes ao cargo acima.
 
CLÁUSULA 2ª - DO PRAZO:
 
A vigência deste contrato será a partir de 03 de abril de 2024, e
cujo término dar-se-á no dia 31 de dezembro de 2024, em
privilégio ao princípio da continuidade dos serviços públicos,
podendo ser rescindindo a qualquer momento por interesse de
uma ou ambas as partes.
 
CLÁUSULA 3ª - DO VALOR:
 
Pela presente contratação, o CONTRATANTE pagará ao
CONTRATADO, o valor de R$ 1.412,00 (Mil quatrocentos e
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doze reais) por mês de atividade desenvolvida, para cumprir
uma carga horária semanal de 30 (trinta) horas.
 
CLÁUSULA 4ª - DOS RECUSOS ORÇAMENTÁRIOS:
 
As despesas, objeto deste contrato, correrão por conta do
elemento orçamentário 31.90.04, existente no orçamento
vigente, repassados pelo Governo Federal.
 
CLÁUSULA 5ª - DA FONTE DOS RECURSOS:
 
São oriundos do FPM/FMS.
 
CLÁUSULA 6ª - DA RESCISÃO:
 
Na hípotese de ocorrer a rescisão do presente contrato de
trabalho, já previsto na CLÁUSULA SEGUNDA, e que
aconteça antes do seu término, ficam as partes contratadas
isentas de quaisquer indenizações.
 
CLÁUSULA 7ª - DO REAJUSTE:
 
Do valor contratado, poderá incidir qualquer reajuste durante o
período pactuado.
 
CLÁUSULA 8ª – OBSERVAÇÕES:
 
O presente contrato rege-se pela Lei Municipal nº 623/2011, e
pelo Artigo 37, IX, da Constituição Federal, que prevê a
possibilidade de contratação por tempo determinado para
atender à necessidade excepcional e temporária de interesse
público, justificada na Cláusula Primeira.
 
Por possuir vigência limitada, não cria vínculo com a
administração, assim como, não gera qualquer direito previsto
aos contratos-padrão, à exemplo de 13ª salário e férias, ante ao
caráter determinado da prestação do serviço.
 
CLÁUSULA 9ª - DO FORO:
 
Fica eleito, para dirimir questões e/ou dúvidas provenientes
deste termo de prestação de serviços, o Foro da Comarca de
Santa Cruz(RN).
 
E, por estarem justos e contratados, mandou-se lavrar o
presente termo em 02 (duas) vias de igual teor a fim de que
surtam os efeitos legais e juridicos.
 
Santa Cruz(RN), em 03 de abril de 2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito/Contratante
 
RITA DE CÁSSIA SILVA GOMES
Contratada
 
TESTEMUNHAS
 
1.__________Documento:___________________
 
2.____________Documento:___________________
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 220/2024 – GAB - DIÁRIA * REPUBLICADO POR

INCORREÇÃO

Portaria nº. 220/2024 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
CONSIDERANDO, que a Portaria nº 220/2024, publicada no
Diário Oficial dos Municípios – FEMURN, no dia
08/04/2024.Edição 3258, de forma equivocada, pois onde lê-se,
Conceder 2,5 (duas diárias e meia), no valor de R$ 180,00
(cento e oitenta reais), leia-se Conceder 2,5 (duas diárias e
meia), no valor de R$ 200,00 (duzentos reais);
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Republicar por incorreção esta Portaria, com o
seguinte teor: Conceder2,5 (duas diárias e meia), no valor de
R$ 200,00 (duzentos reais) à Conselheira Tutelar MARIA
ELIZABETE GALDINO DA ROCHA, matrícula: 152814-9,
vinculada ao Gabinete Civil, para custear suas despesas, em
virtude da viagem a ser realizada à cidade de Currais
Novos/RN, com o objetivo de participar de capacitação, que
ocorrerá no periodo de 09 a 11 do corrente mês e ano.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 05 de abril
de 2024.
 
PAULO CÉSAR DE ARAÚJO
Chefe de Gabinete Civil 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

GABINETE CIVIL
PORTARIA Nº. 238/2024 – GAB - DIÁRIA

Portaria nº. 238/2024 – GAB
 
O Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, no uso das suas
atribuições legais e considerando o disposto no art. 55, incisos
V e VIII da Lei Orgânica do Município,
 
R E S O L V E :
 
Art. 1º - Conceder ½ (meia) diária, no valor de R$ 75,00
(setenta e cinco reais) à Secretária Municipal de Saúde, RITA
DE CÁSSIA ALVES DA PENHA PRAXEDES FERREIRA,
Matrícula: 152267-1, para custear suas despesas durante o dia
11 do corrente mês e ano, em virtude da viagem a ser realizada
na cidade de Natal/RN, com o objetivo de participa de aula
inaugural dos Profissionais em Saúde da Família.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Cruz/RN, 10 de abril
de 2024.
 
IVANILDO FERREIRA LIMA FILHO
Prefeito
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

SAAE - SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 008/2024

A Agente de Contratação do SAAE – Serviço Autônomo de
Água e Esgoto do Município de Santa Cruz/RN,devidamente
nomeado através da Portaria nº 002/2024, no uso de suas
atribuições legais, torna público para o conhecimento dos
interessados que que fará realizar pretensa “DISPENSA
ELETRÔNICA Nº 008/2024, do tipo “MENOR PREÇO”,
instaurada visando a Contratação de empresa especializada
para fornecimento de refeições (almoço e jantar), na cidade de
Santa Cruz/RN, para profissionais/servidores do SAAE
(Serviço Autônomo de Água e Esgoto) do Municipal de Santa
Cruz, quando a serviço na realização de atividades burocráticas
e afins desta Autarquia, conforme descrito no Edital e seus
Anexos, devendo serem observadas as seguintes
disposições:ABERTURA DAS PROPOSTAS: Dia 16 de abril
de 2024, às 08h00min.DATA E HORA DA DISPUTA POR
LANCES: das 08h30min às 14h30min, do Dia 16 de abril de
2024. LOCAL/SITE:www.portaldecompraspublicas.com.br.
REFERÊNCIA DE TEMPO:Para todas as referências de
tempo será observado o horário de Brasília/DF.O Edital estará
disponível para consulta e retirada de cópia no sítio:
www.portaldecompraspublicas.com.br ou através do e-mail:
saaesantacruzrn.licitacoes@gmail.com de segunda a sexta-
feira.
Santa Cruz/RN, 10 de abril de 2024.
 
ULIANA PINTO DE ASSIS CRISANTO
Agente de Contratação
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